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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 490, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e

considerando o processo nº 23855.005637/2024-93, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão Examinadora de Avaliação das Propostas submetidas no âmbito do Edital Nº 12/2024 - PROPOPI/UFDPar,

com a seguinte composição:

LEONARDO COSTA E SILVA, SIAPE nº 1564965, Presidente;

LEONARDO ROCHA FREITAS, SIAPE nº 1162526; e

RODRIGO RAMOS DA CRUZ, SIAPE nº 1418437.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga os termos da portaria nº 401, de 15 de agosto de 2024.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PORTARIA Nº 491, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas

atribuições legais e estatutárias, e considerando o OFÍCIO Nº 8 / 2024 - PROTIC, resolve:

Art. 1º Constituir a composição da Comissão Própria de Avaliação – CPA, conforme descrito abaixo:

Representantes Docentes, com mandato até 22 de setembro de 2026.

Karina Oliveira Drumond (titular) Siape nº 1979277

Sandra Helena de Mesquita Pinheiro (suplente) Siape nº 1666168

Representantes Técnico-Administrativos, com mandato até 22 de setembro de 2026.

Catia Regina Furtado da Costa (coordenadora) Siape nº 1624234

Adriana Luiza de Sousa Varão (suplente) Siape nº 3390249

Representantes Discentes da Graduação, com mandato até 22 de setembro de 2025.

Fernando Armelaú (titular) Matrícula nº 20239015307

Francisca Rafaela Apolinário dos Santos (suplente) matrícula nº 20209032890

Representantes Discentes da Pós-Graduação, com mandato com mandato até 22 de setembro de 2025.

Antonio Carlos Pereira de Oliveira (titular) Matrícula nº 20221001455

André Luis Fernandes Lopes (suplente) Matrícula nº 20221004439
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Representante da Pro-Reitoria de Tecnologia da Informação e de Comunicação, com mandato até 22 de setembro de 2026.

Isaias Ribeiro Gonçalves (titular) Siape nº 3423057

Representante da Comunidade Externa, com mandato até 22 de setembro de 2026.

Alyne Maria Barbosa de Sousa (Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí – IFPI)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga os termos da Portaria nº 437, de 20 de setembro de 2024.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 463, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições

pela Portaria Nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, considerando o processo nº 23855.010303/2024-17, RESOLVE:

Art. 1º Designar TIAGO SAYÃO ROSA, SIAPE: 1920720, Diretor de Gestão de Recursos da Pró-Reitoria de Planejamento/PROPLAN para

substituir OSMAR GOMES DE ALENCAR JUNIOR, SIAPE: 1752268, Pró-Reitor de Planejamento no período de 25/11/2024 a 29/11/2024,

por motivo de viagem a serviço.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO VINÍCIUS ARAÚJO SILVA
PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 136, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 163,

de 27 de março de 2024; publicada no DOU Edição nº 62; seção 2, página 29 de 01 de abril de 2024; no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto na Lei N° 14.133/2021 e nos autos do 23855.007984/2024-65.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo, para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato n° 17/2024, firmado

entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e a empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A. - AGESPISA:

GESTOR:

I - Titular: MARIA CAROLINE MACÊDO COSTA (SETOR: PREFEITURA UNIVERSITÁRIA - PREUNI, CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICA EM

CONTABILIDADE, SIAPE Nº 3406086);

II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAIS DO CONTRATO:
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I – TITULAR: RAYSON JOSE BEZERRA DE FARIAS - SIAPE Nº 3390304, CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL, SETOR:

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA/PREUNI/UFDPAR;

II – SUBSTITUTO: NATANAEL LIMA RIBEIRO DE SOUSA – SIAPE Nº 2257736, CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES,

SETOR: PREFEITURA UNIVERSITÁRIA /PREUNI/UFDPAR.

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal de contrato constam na Portaria PRAD/UFPI nº 21, de 25 de janeiro de 2022.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando a PORTARIA PRAD N° 128,

DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

RAFAEL ARAÚJO SOUSA FARIAS
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 137, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 163,

de 27 de março de 2024; publicada no DOU Edição nº 62; seção 2, página 29 de 01 de abril de 2024; no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto na Lei N° 14.133/2021 e nos autos do 23855.008020/2024-63.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo, para atuar no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato n° 16/2024, firmado

entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e a empresa SALUTEM SERVIÇOS DE AGRONOMIA, ENGENHARIA E

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA:

GESTOR:

I - Titular: RENATA ALVES ALBUQUERQUE (SETOR: SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA PRAE, CARGO/FUNÇÃO: SECRETÁRIA

ADMINISTRATIVA DA PRAE, SIAPE Nº 3406012);

II - Substituto: Todos os seus eventuais substitutos.

FISCAIS DO CONTRATO:

I – TITULAR: MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS - SIAPE Nº 3405858, CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SETOR:

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - PRAE;

II – SUBSTITUTO: FABÍOLA CUNHA ALMEIDA – SIAPE Nº 1370597, CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SETOR:

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA - PREUNI.

Art. 2° - As atribuições do gestor e fiscal de contrato constam na Portaria PRAD/UFPI nº 21, de 25 de janeiro de 2022.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando a PORTARIA PRAD N° 129,

DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

RAFAEL ARAÚJO SOUSA FARIAS
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA N° 037, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
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A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE Graduação DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, nomeada pela Portaria nº 165, de 27

de março de 2024, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a Comissão Setorial de Retificação do PDU 2023 – 2025 da PREG, com os seguintes membros:

Eugênia Bridget Gadelha Figueiredo SIAPE 1811849

Patrícia Cantuária Cardoso de Araújo SIAPE 1320327

José Marcione da Costa SIAPE 1252282

Art.2° A comissão tem 20 (vinte) dias para a retificação, a contar da data de

publicação desta portaria.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade até o

dia 14/12/2024.

EUGÊNIA BRIDGET GADELHA FIGUEIREDO
PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA N° 025, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE POS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, nomeado pela

Portaria nº 166, de 27 de março de 2024 no uso de suas atribuições e considerando:

- Resolução CONSUNI/UFDPar N° 40/2023 de 20 de março de 2023;

- Processo N.º 23855.010220/2024-27.

Art. 1º Instituir o Biotério de Roedores como unidade laboratorial cadastrada na Plataforma de Equipamentos Multiusuários (PMulti) da

Universidade Federal do Delta do Parnaíba.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JEFFERSON SOARES DE OLIVEIRA
PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO

PORTARIA N° 026, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRÓ-REITOR DE POS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, nomeado pela

Portaria n
o

166, de 27 de março de 2024 no uso de suas atribuições e considerando:

- Resolução CONSUNI/UFDPar N° 40/2023 de 20 de março de 2023;

- Processo N.º 23855.010220/2024-27.

Art. 1º Nomear o Comitê Gestor do Biotério de Roedores, unidade laboratorial cadastrada na Plataforma de Equipamentos
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Multiusuários (PMulti) da Universidade Federal do Delta do Parnaíba.

Prof. Dr. Lucas Antonio Duarte Nicolau (Coordenador Geral)

Prof. Dr. Jand Venes Rolim Medeiros (Coordenador Adjunto)

Prof. Dr. Jefferson Soares de Oliveira

Prof. Dr. André Luiz dos Reis Barbosa

Dra. Raissa Paula Araújo Alves (Veterinária - Responsável Técnica)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de quatro anos contados a partir de 25 de novembro de

2024.

JEFFERSON SOARES DE OLIVEIRA
PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO CONSEPE N° 226 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

Ratifica a Resolução CONSEPE N° 223, de 1° de

novembro de 2024, a qual retificou a Resolução

CONSEPE N° 97, de 23 de setembro de 2022, que

regulamenta os Cursos de Especialização na

Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar).

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

(CONSEPE), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de 21/11/2024, e considerando:

- o Processo Nº 23855.006576/2024-57

RESOLVE:

Art. 1º Ratificar a Resolução CONSEPE N° 223/2024, emitida ad referendum deste Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em 1° de

novembro de 2024, a qual retificou a Resolução CONSEPE N° 97, de 23 de setembro de 2022, que regulamenta os Cursos de

Especialização na Universidade Federal do Delta do Parnaíba, conforme processo acima mencionado.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

RESOLUÇÃO CONSEPE N° 227 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

Retifica a Resolução CONSEPE N° 219, de 28 de agosto

de 2024, que aprovou o Regimento Interno da Comissão

Própria de Avaliação e Acompanhamento da Política de

Assistência Estudantil (COPAAE), da Universidade Federal

do Delta do Parnaíba.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

(CONSEPE), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de 21/11/2024, e considerando:
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- o Processo Nº 23855.008129/2024-30

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o texto do artigo 4º, inciso III, do Anexo Único da Resolução CONSEPE N° 219, de 28 de agosto de 2024, da seguinte

forma:

Onde se lê:

“III - 08 (oito) representantes discentes da graduação, com respectivos suplentes, ambos regularmente matriculados e

frequentando as aulas da UFDPar, preferencialmente, de cursos diferentes e beneficiários dos serviços ou editais da PRAE.”

Leia-se:

“III - 07 (sete) representantes discentes da graduação, com respectivos suplentes, ambos regularmente matriculados e

frequentando as aulas da UFDPar, preferencialmente, de cursos diferentes e beneficiários dos serviços ou editais da PRAE.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR


